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EDITAL TOMADA DE PREÇOS
TOMADA DE PRIÉQOS N" ll'l'.[l{}lf20l'?-TI'

A Comissão Permanente de Licitação da Prel`citura Municipal de Barroquinha-CE. com sede ti Rua (live de
Maio. ?3*šl - Centro - Barroquinha-CE. Ceará. nomeada pela Portaria n° 0ll_l2U34i'.?.iJI? de U2 de Janeiro de
201 'i'. torna púhlico para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 27 de julho de 2017. na
sala de reuniões no endereço acima citado. em sessão pública. dará inicio aos proceditnentos de recebimento
e abertura de docutnentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS N" l,l7.00l¡20l7-TP. TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO GLOBAL.
sendo o setor interessado a HECRETARIA DO TRABALHO. ll ESENVOINIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS. inediantc as condiçoes estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei
n.° 8.666/93. de ll dejunlto de IQÍH e ttlteracñes posteriores. e l.ei Uoniplementar n*` IEJFEOÚÓ.

Compãem-se este Edital das partes A e B. conto a seguir apresentadas:
PARTE A - Cottdiçñcs para competição.jttlg.atitetitt¬i c adjudicação. [int que são estabelecidos os requisitos e
as condiçoes para competição.julgamento e foriiialiaação do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I Especificações e Orçamento Basico;
ANEXO ll Proposta Padrottiaada;
ANEXO lll Minuta do (Íontrato:

lnas nt‹:tt1N|ÇÓEsz
Sempre que as palat- ras indicadas abaiso ou os pronomes usados em seu Itipat* aparecerem neste docunient~i
de licitação. ou ein quaisquer de seus aucsos. eles terão o significado determinado a seguir;
A) (`Úl\|"l`RAT.'-'tl\lI`I~Í - l'-'rcl`eitt|ra Municipal de B-.nroqtiinlta-(_`Ii. atraves da SI-".(`l¬lF.'l`AI{l.\ DI.)
TRABA LHO. I}F.SEN\"0LVlME.N"I`0 SOCIAL E DIREITOS HlJ!ldAN()S.
Bl PIIÍFPÕNI-ÍN`lEr'(`(`J?\lCORRf¿N"I`I~;r'l.lCITANTE - Empresa que apresenta proposta para o ohjctis-o desta
llcllaçãol
C) (.`ON'l`RA'l`Al)A - Empresa sencedora desta licitação em fas--or da qual ter adjudicado o f.`ontrato_
D) CPL ~ Comissão Perntunente de l_.icita‹;ão do Municipio de lšarroquittlttt-(`F.

Quaisquer infiorinacücs e copias do l-.dital e seus anesos poderão ser olititlas junto a Comissão Permanente de
Licitação do (ioscruo ivluuicipal de l3arroi:|uittlni-tƒ'li. no endereco supramencionndo. sempre de segunda as
sextas-feiras. das 0lš:tll}li as l2:tlllli c das l~'i:{Jflli as lllzllüh. ou pelo site li|t¡¬i:.-ffossss-.tc|i1¿c.c.¿¿ti.s'.hr.

I. DO OBJETIVO
l.l. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA "v`lSAND(') O ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO Ill-`.
PROCESSOS PARA AS PESSOAS (.`ARI.`N'I`l£S DU l\‹lliI"il(`ÍPI() DE B.-\RRUQI¡ll\¡HA-CE. DE
INTERESSE DA SFÍRETARIA DU TRABAl.H(`l. l)l¬Í.SE.“~i't"t)L`l›"lÍ\1l'¬.l\l'l"t"I $‹iü(`l.-sl.. E IIIREITOS
HUMANOS. conforttte especiticaçñes do _-'\neso l deste lidital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. CREIIENCIAMENTO E IMPUGl"tlAÇÃ() AO EDITAL:
2.l. llesttt licitação somente poderão participar os interessados des-'irlantente catlastratliis no (i(_l\‹~'lERNt)
Ml|l'~il(`lli'Al. DE BARRIJQIÊINIIA-(`IÍ. ou os que atenderem a todas as condiçoes esigidus para
cadastramento ate o terceiro dia antcriora data do receliimento dos documentos de liatiilitaeão e propostas de
preçt1s{.f\t't. 22. § T. da Lei tt” S.t'it'it'i.f'fil3_);
2.2. Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica ou empresas que atuem no tanto.
localif.ada em qualquer Unidade da l-`ederacão. soh a deiitimittziigãti de sociedades tsociedades em nome
colctis o. em eomandita simples. em comundtta por acoe.s_ antinima e limitada) e de sociedades simples
(associações e fundações) - esceto sociedade cooperatisa. que atend:un a todas as citndiçães es' tidas neste
edital. inclusise tendo seus oli_ieti~sos sociais ou cadastramento compatis eis com o oliieto da Iicita i.
2.3. Não poderão participar licitantes cont socios. cooperados. diretores ou representantes eomttns.

N.

l*re1`eitur.i .'¬›lunicipul dc Lluttoqtuttlia - Li - L`**sl'.I; 25.-l?H-59?z-ttllti I-SU
ls'.u;i íliirc de z's-Lilo. u" ¬*o›_ t`cntro l`one tfitst .loll I Ii? tl-`I*., ol-l lt!-ttttti - lšarroutnnlta - t_`l-`.
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2.3.I. Se atttes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de socios.
diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do certame.
2.3.2. Se constatada a comunltão de socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tornara ittabilitadas as referidas empresas. não
podendo participar da fase posterior do certame. uma ver: que tal Iitto quebra o sigilo das propostas
contrariando o Art. 3” da lei 8.o6of93.
2.4. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de
recuperação judicial; de dissolução; de fusão. cisão ou incorporação; ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o lvlunicipio de
Barroquinha-Ceará. ou que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na fortna de ernpresas em consoreio.
2.5. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidantentc munido de
documentação hábil de credenciamento. será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da entrega
dos envelopes etsihir tim docutttento de identilieação com foto espeditlo por orgão nticiai.
2.5.1. Por doc-untettto ltáhil. etttcttdcsscz
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação. constituindo o representante.
acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare espressamcnte seus poderes para a
devida outorga; Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com firma reconhecida em
Cartorio.
bl Ittstruntento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o titular.
2.5.2. Quando o representante for titular da entprcsa deverá entre_i_¿ar o ttriginal ou copia autenticada do
documento que comprove tal condição.
2.6. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
inabilitaçao da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar c responder pela mesma.
2.7. O interessado em participar devera conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente L-Ídital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitaçãtt e apresentação dos docuntetttos csigitltts. A participação
na presente licitação implicará tta total aceitação a todos os tcrntos da TOMADA Dl.-I PItEÇ'tÍIS e itttegral
sujeição ã legislação aplicável. ttotadatnente ã Lei ti.6ot'tf93. alterada e consolidada.
2.8. Qualquer cidadão ei parte legitima pma impugnar o presente edital de licitação por ir|'i.*3._¿ttIaridade tta
aplicação da Lei 8.o66.t"¡l3 e alterações posteriores. devendo protocolar o pedido ato 5 tcinco] dias úteis antes
da data fisada para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a Administração julgar e responder :it
impugnação em até 3 (tres) dias úteis. sem prejuizo da faculdade prevista no 355 I” do art. I 13 da Lei 8.ooo."'LJ3.
2.9. Decairá do direito de impugnar os terrnos do edital. o licitante que não o finer ate o segundo dia útil que
antecedcr a abertura dos envelopes com as |tropostus. hipotese ettt que tal contunicação não terá efeito dc
recurso.
2.I0. A impugpação feita tetnpcstivantente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o tránsito em jtilgado da decisão a ela pertinente.

3. os uAatt.t1¬acÃoz A 2 V `
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes documentos.
os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu pra;to de validade:
3.1. PESSOA JURIDICA _ i
3.I.l. RELATIVA A HABILITAÇAU JllRlDI(`A:
3.l.l.I. al Ato constitutivo. estatuto ou cotttrato social em t igtir. aeontpanltado de todos os aditivos. ou se for
o caso do último aditivo consolidado. dcvidatttcttte registrados. ettt se tratando de sociedades comerciais. e.
no caso de sociedades por açoes. acompanhada de docuntentos de eleição de seus administradores. bl
Registro comercial. no caso de ernpresa individual. cj Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades
civis. acompanhadas de prova de diretoria em esercicio. dl Decreto de autorização. cttt se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para
funcionamento espedido pelo orgão cotttpetente. quando a atividade assint o exigir;
3.I.I.2. Copia autentic em Cartorio da Ce'-dula de Identidade de todos os socios ou do empresário
individual se for o caso.

Pt't-Ieitttt'.t l'›.-lttnicipttl de lianttqttittlta (`l I l\l*Jt Ii.-lili 77-*lÍ"'lllllll-llll
Ittta flttrc tlv Maio. tt" 7'.i*.¡. I 'entro. I-one tttllt .`itt'.I.`¬'~ I IPT. Cl P.: till.-lltt-tltttt - ltatroqoinlta -- £'I-I.
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3.I.I.3. (.`ertil`tr:ado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Fšctor de Cadastro do Governo Municipal de
Barroquinha-CE.. detttro do prazo de validade.
3.t.2. ar.|..s'r|v.s À nao tttasatoans rtscxt. tz: 't'n.sa.st.utsTzsz
3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro tslacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
3.I.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do licitante;
3.1.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nf” l.75 l . de 02.-“I U--E014;
3.1.2.4. Certidão Negativa de Débito cont o Fstado do domicilio ou sede da licitante:
3.I.2.5. Certidão Negativa de Débito com o lvlttnicipio do domicilio ou sede da licitante;
3. I.2.ti. (Íertificado de Regularidade com o FGTS:
3.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-l.ei n“"' 5.452. de I ` de maio de Iiidft.
3.1.3. nt:t.sTtv'a À Quâctrtcscátt tzconosttco-t*ttsa.~cc|n.sz
3.1.3.1. Balanço patrimonial c detnonstraçoes contábeis do último exercício social. já csigiveis c
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação linanceira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados a mais de Ošittrosl meses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos Termos de
Abertura e de Encerramento. devidamente at. erbados na Junta Comercial da sede ou donticllio do fornecedor
ou em outro orgão equivalente:
3. I.3.I.I. Us indices que cotttprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes:
3.l.3.I.l.I. Íttdice de Liquidez Geral ntaior ou igual a I.tI tum virgula zero);

AC -I RLP
Índice de Liquidez (icral (LG) ---------------------

PC ¬ I-Ll..P
Onde : AC ri o Ativo C irculantc

PC ri o Passivo Circulante
RLP É o Realizávcl a Longo Prazo
ELP ti o Exigivcl a Longo Prazo

3.l.3.2. Certidão Negativa de I-`aliittcia t” Concordata Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor da
sede do Licitante. _
st.-1. nr.|..s'r|v',‹t ts Qtfsctrtcfzsçáti 'rtäcstczsz
3.l.4.l. Atestado de Capacidade Tecnica tfttcstado de Prestação dos Serviços). cont lirnta reconhecida em
cartorio. cont a ntesttta especilicação exigida. diserimittada ou similar. fornecida por pessoa juridica de
direito publico ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para prestação dos serviços;
a.|.s. OUTROS Documentos ot: Hantt.|TaÇÃo=
3.l.5.I. Declaração de que. ent cuntprintento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de 27.f'l0-1909. publicada no
DOU de 28rI0.-1999. e att inciso XXXIII. do artigo 7° da Constituição Federal. não emprega ntettor de IS
(dezoito) anos e|¬n trabalho noturno. perigoso ou insalubre. ttem cntprega tttcnores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 tquatorzet anos.
3.1.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe superveniëncia de fato
impeditivo da haltilitttçãtt ou redução tta sua capacidade financeira que venha a afetar as exigêttcias contidas
no edital.
3.1.5.3. Declaração da licitante. que se enquadra conto microempresa ou empresa de pequeno porte. quando
for o caso. firmada por contador e responsavel legal da licitattte. para se utilizar dos beneficios previstos nos
art. 42 ti 45 da l-ei Complementar no IIS.-'E006 - Lei Geral da Microempresa.
3.l.6. Para a microempresa ou entpresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no item
anterior. a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.t.7. As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade Iiscal. mesmo que esta apresente algunta restrição.
3.1.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o razo de 5
(cinco) dias úteis. cujo termo itticial corresponderá ao ntotttento em que o proponente for larado o

l'rcIeitura Mtuticipal dc Iiarroquinlta - CF - L`;'sIP.l: 2.`~.›=l?R.5*J'?.-'íltitll-ittt
Rua l_In.r.e dc lvlaio. |t" ?.iHl. lfcttlrtt. luttc llliil Íiftlfi l l.i'l'. I'_`l'Âl'.: oÊ.*lll.l-l.lIll_l - llatTttt|tttt¬tlttt - II.
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venccdar da certame. prarragaveis par igual periada. a criteria da .ftdniinistracaa Pública. para a
regularizaçaa da dacumentaçaa. pagamenta au parcelamenta da debita. c entissäa de eventuais certidões
neg,ativa.s au positivas cant eleita de certidãa negativa.
3.1.7.2. A nãa-regularizaçaa da dacumentaçaa. na praaa prevista na subitem anleriar. implicará decadência
da direita a cantratacãa. sem prejuiaa das sançaes previstas na art. SI da Lei n í8.666. de 21 dejunha de
1993. senda facultada a Adntinistraç-aa canvacar as licitantes remanescentes. na ardem de classificação. para
a assinatura da cantrata. au i'eva_ig,ar a licitaçaa.
2.2. Passos ristczt
3.2.1. RELATIVA A HABILITAÇAÚ JURIDICA:
3.2.1.1. Cédula de Identidade
3.2.1.2. Certilicada de Registra Cadastral (CRC) emitida pela Setur de Cadastre da Gaverna Municipal de
Barraquinha-C E. dentra da praza de va-.lidade.
5.2.2. iu‹:t..›\r|và À usauuâataana rtscâcz
3.2.2.1. Prava de lnscrieãa na Cadastre de Pcssua l~`isica (CPI-`_l;
3.2.2.2. Prava de inscricaa na cadastra de cautribuinles estadual au municipal. se hauver. relativa aa
damicilia au sede da licitante. pertinente aa seu rarna de atividade e campativel cam a abjeta cantratual:
3.2.3. Rccxrivâ À Qu.‹u.iF¡c,àÇÃO Econômica-Ftuaucelaaz
3.2.3.I. Certidãa negativa de execuçãa patrimanial. expedida na damicilia da pessaa fisica. nan
especifieanda em seu carpa a praaa de validade. a certidãa devera ter sida emitida em data aaa superiar a 30
(trinta) dias. da data marcada para a abertura da Iicitacãa:
5.2.4. |tr.t..‹vr|v.â À QtJ.‹vL|r|c.t.cÃO Tecnica:
3.2.-l.l. (`ampravante de lnscricaa na Ordem das Advagadas da Brasil tüzftišlz
3.2.4.2. .atestada de Capacidade Tecnica trfttestada de Prestacãa das Services). cam lirma recanltecida em
cartúria. cam a mesma espeeiticaçaa exigida. discriminada au similar. farnecida par pcssaa _iuridica de
direita publica au privada. que campravc que a licitante passui aptidíia para pi-estacfta das services:
3.2.5. OUTROS uacummvtas at-1 i|àa||.|TAÇÃOz
3.2.5.1. Declaraçãa de que. em cumprimenta aa estabelecida na l.ei n." 9.85-l. de 27rlü..'|9'íl9. publicada na
DOU de ISFIO.-W999. e aa incisa XXXIII. da artiga 7° da (Íanstituicaa Federal. nãa emprega menar de IS
{dezaita) anas em trabalha uaturna. pcrigasa au insalubre. nem emprega menares de 16 i dezesseis) anas em
trabalha algum. salva na candic.íia de aprendia. a partir de I4 (qu:-ttarzrel anas.
3.2.5.2. Declaraçaa expressa da respansavei legal da licitante. de que nãa existe superveniêneia de fata
irnpeditiva da itabilitacaa au reducaa na sua capacidade linanccira que venlta a afetar as exigências cantidas
na edital.
3.3. A dacumentacãa apresentada inte;_¿rara us autas da pracessa e naa sera devalvida. Tada a Dacuntentaçãa
devera estar atualiaada nas termas da legislação vigente;
3.3.l. 'ladas as dacumentas necessárias a participaçaa na presente licitaçãa deverãa ser apresentadas em
uma única via ariginai au capia autenticada em Cartaria.
3.3.2. Cada face de dacumenla repratitiaida devera carrespander a uma aulenticacãa. ainda que diversas
repraduçaes sejam feitas na mesma falha. tadas perfeitamente legíveis.
3.3.3. Nãa serãa aceitas dacumentas apresentadas par meia de fitas. discas magnéticas. filmes au cópias em
fac-simile. mesma autenticadas, adntiliuda-sc falas. gravuras. dcscnhas. 3.-:rtilieuu au catalagas apenas cama
larma de ilustraçàa das prapustas de preça.
3.3.4. Us dacumentas necessarias a participacao na presente licitacãa. cumpreendenda as dacumentas
referentes à habilitaçãa. ii prapasta de preça e seus anexas. deveraa ser apresentadas na idiama alicial da
Brasil.
3.3.5. Quaisquer dacumentas necessarias a participacao na presente certame licitataria. apresentadas em
lingua estrangeira. deverãa ser autenticadas pelas respectivas cansuladas e traduzidas para a idiama atieial
da Brasil. por tradutarjuramentada.
3.3.6. Casa a dacumenta apresentada seja expedida por instituiçäa que regulamenta a dispanibiliaaçäa da
dacumenta pela Internet. a CPL padera verificar a autenticidade da mesma atraves de cansulta eletrônica.
3.3.7. Casa a dacumcnta apresentada seja expedida par iustituiçaa publica que este_ia cam seu
funcianarnenta paralisada na dia de reeebimenta das envelapes. a licitante deverá. sab p de ser
inabilitada. apresentar a reicrida dacunieuta canstauda a terma tiual de seu períada de validade c cidinda

Preleiltltti lifltuticipal dc Harrtiquittlta - t_l - l.`l\'l*J: 13.-l`i'8.59? "lll`lf}l-Sil
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com O periodo da paralisação e devera. quando da término da paralisação. soh pena de ser inabilitado
supervenientemente. levar o documento ã (fill. nas condições de autenticação exigidas por este edital. para
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo ja tenha sido enviado aa orgão de origem da
licitação. devera a licitante levado a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.3.8. Os documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição superiores a all lsessental dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.3.9. Os documentos apresentadas. copias ou originais. deverão conter todas as iitlortnacães de sen bojo
legiveis e inteligiveis. sob pena de os tnesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de
Licitação.
3.4. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo cont as descriçães do item 3
deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.5. Somente sera aceito o documemo acondicionado no envelope "f'v". não sendo admitido posteriormente o
recebimento de qualquer outro documento. nem permitido ã licitante l`a.r.er qualquer adendo em documento
entregue ã Comissão. que requer. se possivel. que os documentos não sejam apresentados em forrna de
espiral. uma ver que tal procedimento danilica as estruturas dos mesmos. dificultando o seu arquivamento.
3.6. A Comissão podera. tambem. solicitar original dc documenta ja autenticado. para lim de verificação.
sendo a entpresa obrigada apresenta-lo no prazo maximo de -til (quarenta e oitol horas contados a partir da
solicitação. sob pena de. não o litrtettdtt. ser inahilitada.
3.7. A solicitação feita durante u sessao de habilitação devera ser registrada em Ata.
3.8. A documentação devera ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida. item a item.
earimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela lirma licitante. sendo ettdereçatla e encaminhada ã
Comissão Permanente de l-icitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte inscrição:

Ao t;OvERNo Municip-AL na aARROou|NuA - cr.
caM|ssÃo PERMANENTE DE Ltc|TAÇÃo
rOruAaA oE PREÇOS N" trnuunzazut-Ti*
ENvEt.O|›E "A" - uocum:Nros ai: nAE||.irAÇÃa
RAZÃO sOctA 1.:

-I. DA PROPOSTA DE PREÇO
-l.l. lziera aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentado juntamente com a envelope de documentação. sobrescrito:

AO GOVERNO MllNIClPAL DE BARR()QUIl'*lHA - CE
Comissão PERMANEN11: uE |.|c1TAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 07.00 If2lll7 - TP
ENVELOPE "B" - Í'R()I"0ti-ETA COMERCIAL
RAZÃO sot:|At.z

-l›.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via. em papel timbrado. sem emendas.
rasuras ou entrelinhas. com Nottte.-'Raaao Social e endereço da proponente. datadas. assinadas ou rubricadas
em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsavel tecnico da licitante. devidamente qualilieados
no processo licitatario.
-'l.2.l. Na proposta de preços devera constar' os seguintes dados:
al Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação;
hi Preço Total de cada item e Global Geral por quanto ã licitante se compromete a exccnt~.1r os serviços
objeto desta Licitação. expresso em reais em algarismo e por extenso:
cl Prazo de validade da Proposta. que sera de. no minimo. fill (sessenta) dias;
dl Prazo de execução dos serviços que sera de I 2 (dose) meses.
4.2.2. A proposta devera ser elaborada de Forma detalltada. contendo de cada item a sua es ecilieaçãa. a
quantidade. a unidade. o preço unilãriu e o preço total. em algarismo. e o preço Global do areal to.

Prefeitura `vlunicipaI de Barroquinha - {`l` - l'_`T'¬~lP.|: 2.i.4i'll.5EV'.'llllli l -lili
Rua I'.Jn.re de .'vlaiit.|1'?39.(`e:itro. Font: llll-li 3623 ll37.lÍ`l:l*.1oL'.~llll-llllll- Barroquinha - t_'l-I.
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4.2.2.1. No caso de erro na coluna LINIDAIJE. a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no
Anexo 1 deste edital para o respectivo itenr.
4.3. Us valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não contenharn o simbolo da moeda (RES):
4.4. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a virgula.
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nruneros apos as duas casas decimais dos
centavos.
4.5. Independente de declaração expressa. tica subentendida que rro valor proposto estão incluidas todas as
despesas nccesstirias ã execução dos serviços.
-1.6. O Preço unitário c total por item do serviço cotado. não podera ser superior ao especificado no ANEXO
I -- Especificaçocs e Orçamento Basico. sob pena de ser a proposta desclassi licada.
4.7. Será tleselassilieatla a proposta que:
4.7.1. Contiver vicios ou ilegalidades. for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
diticultar ojulgamento;
4.7.2. Estiver em desacordo corn qualquer das exigências do presente Edital. em especial ao seu item 4;
4.7.3. Contiver oferta de vantagem não prevista tro Edital. inclusive linarrciarnerrtos suhsidiados ou a fundo
perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
-1.7.-1. .apresentar preços unitários ou globais sirrtbolicos. irrisarios ou de valor zero. incompatíveis com os
preços dos insumos e salarios de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se referirem a
materiais e instalaçoes de propriedade do proprio licitante. para os qrrais ele renuncie a parcela ou ã
total idade da rernuncração:
4.7.5. Apresentar' precos nranil`estamente inexeqüiveis. assim corrsiderados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade. atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes corn os de rnercado c que as coelicientes de produtividade são compatí veis com a execução da
objeto do contrata:
4.7.5.1. Considera-se manil`estamenle inc:-.eqliível a proposta cu_io valor global proposto seja inferior a 7lÉl'?fl:r
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
al Media aritmêtica dos valores das propostas. superiores a 50"-fu [cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração. ou
bl Valor orçado pela Administração.
4.7.5.2. Nessa situação. sera convocado o licitante no prazo de G3 (três) dias uteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conforrne parametros do artigo 48. irrcisa ll. da l.ci n'*
8.666. de llililfl. sob pena de desclassilicação.

5 . DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes ".ã" - Documentação e "H" - Proposta. todos lircltados. serão recebidos pela Comissão no
dia. hora e local definidos na preãmhnlo deste Edital.
5.2. Após. tr Presidente da L`omisst"to receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro serã recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos releridos envelopes.
5.3. Em seguida. serão abertos os envelopes contendo as docurnentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinarã os aspectos relacionados corn a suficiência. a tlarmalidade. a idoneidade e a validade
dos documentos. alem de conI`erir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em
Cartório.
5.4. Os doerrrncntos de habilitação serão rubricados pelos rncnrl:-ros da (Í`omissão. em seguida postos ã
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem c os rubriquem.
5.5. A Comissão ex-aminarti possiveis apontamentos leitos por prepostos das licitantes. rnanillestando-se
sobre o seu acatamenta ou não.
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes a sessão. a Presidente da Comissão li-:rrã diretamente a intimação
dos atos relacionados com a lrahilitação e inabilitação das licitantes. lirndamentando a sua decisão
registrando os li-atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem irncnção de inter tr recurso. a
lim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vis franqueada
ao interessado na presença da Comissão.

F'r'el`citura l\lt|nici|1.il dc Barroquinha - ('11 - 'L Nl'.l: E.i.‹li'tl_:`+*l7r`l]lil)l-titl
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5.7. Caso não estejam presentes a session os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no itent
anterior sera feita atraves da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. para querendo. interpor
recurso da decisão da (ontissão. iniciando-se no dia útil segttinte a publicação. o prazo de lll5(einco) dias
úteis previsto em lei para a entrega it Comissão das raañes e contra razões de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessao sera suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão marcará a data e
horario ettt que dara prosseguintettto ao proeedimettto iicitatdrio. cuja comunicação as licitantes sera feita
com a atttecedeneia minima de 24 (vinte e quatro) horas. da data marcada. atraves da Impressa Oficial ou de
outro meio de comunicação.
5.9. lnesistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialtncnte. será devolvido ao preposto da licitante inabiiitada
mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.I0. Na ausencia de qualquer preposto de licitante. a Comissão tttattteni ctn seu poder o relierido envelope.
que devera ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que
tnarca a data da sessão de prosseguimento do proccditnento licitatorio. lindo este prttro. sem que sejam
retirados. serão destruídos.
5.1 I. Sera feita. em seguida. a abertura do Envelope "B". A Cotttissão conferirti se foram entregues no
referido envelope a Proposta.
5.12. Em seguida. a Comissão iniciara o JULGAMENTO. ltticialntente. serao csaminados os aspectos
formais da Proposta. O não atettdimento a pelo menos uma das esigettcias deste Edital sera motivo de
ÍJESCIASSIFICAÇÃO da proposta.
5.l2.I. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes ttos centavos. decorrentes
de operações aritmetieas. desde que o somatório das diferenças nos cctttavos não ultrapasse o valor em real
correspondente a 0,1% tzero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13. A Comissão l`ara. então. o ordenatnento das propostas das demais licitantes nao desclassilicadas pela
ordem crescente dos preços nelas apresetttados;
5.I4. No caso de empate etttre duas ou mais propostas clttssilicadas. o desempate se tara por sorteio. em
sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ott na mesma sessão de julgamento das
propostas. observadas as cottdieães de prelierencia para a ttticroetnpresa e empresa de pequetto porte.
5.15. Sera assegurado. cottto criterio de desempate. preferencia de contratação para as microempresas e
empresta; de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta eottdição.
5.|ti. Entendesse por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate lüitz (dez por cento) superiores a proposta mais bem
classificada.
5.17. Ocorrendo o empate. proceder-se-a da seguinte l`or|tta:
S.I'i'.l. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bent classilicada podera apresentar proposta de
preço inferior aquela considerada vettcedoro do certame. situaçao em que sera adjudicado etn seu favor o
objeto Iicitado;
5.l7.2. Não ocorrendo a cotttratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do subitem
anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do suhitetn 5.16. na
ordem classitieatúria. para o csercicitt do mesmo direito;
5.I'?.3. No caso de equivaltittcia dos valores apresentados pelas tnicroempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.l6. sera realizado sorteio entre elas para que se
identilique aquela que primeiro podera apresentar melhor olena.
5.l7.-l. Na hipotese da não-contratação da microempresa ou entpresa de pequeno porte. o objeto licitado sera
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certante.
5.l7.5. O disposto nos itens 5.l."i. .'i.lfi e :i.l? somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou etttpresa de pequeno porte.
5. IB. A Comissão. apos os procedintcnto-; previstos ttos itens anteriores deste capitulo. suspendera a sessão a
tim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.
S. l 9. Se presentes os prepostos das licitantes a sessão. a Presidente da Comissão fara diretamente a ` timação
dos atos rclaciottados cont o julgamento das propostas. l`t.tttdatttett1attdo a sua decisão e registran os atos

l*rcl`ci|ttrít l't1tttttctp.tl dc Httrroqttittlttt t. l' - l"`\I*.|t 23.478.597.-`lllHil~Rfl
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em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se tnanifestarcnt sobre a intenção de interpor ou não recurso. a
tim de que conste etn ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão cottt vista franqueado
ao interessado ou ittteressados na presença da Comissão.
5.20. Caso não estejant presetttes ri sessão os prepostos das licitatttes. a intimação dos atos referidos no item
anterior sera feita atraves da ltnpressa Oticial ou de outro tneio de comunicação. iniciattdo-se no dia útil
seguinte a publicação. o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razoes
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão sera suspensa.
5.21. As dúvidas que surgirem dumttte as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão. na
presença dos prepostos das licitantes.
5.22. A Comissão ti assegurado o direito de suspender qualquer sessão e ntarcar seu reinicio para outra
ocasião. fazendo constar esta decisão da .fitta dos trabalhos. Ntt caso. os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos tttetttbros e se possivel por. tto minimo U2 (dois) prepostos de Iicitatttes presentes.
5.23. A Comissão podem. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas e os Orçamentos.
solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligências a littt de obter melhores subsídios
para as suas decisoes.
5.24. Todos os documentos ticam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. ato a conclusão do
procedimento.
5.25. No caso de decretação de feriado que eoincida cont a data designada para entrega dos envelopes ".^\" e
"B" e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente. na mesma Itora e mesmo
local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data. horario e ato local. fazendo a publicação através da
Impressa Oficial ott de outro tneio de comunicação.
5.26. A Comissão não consideram qualquer oferta de vantagens não prevista neste ljditttl. nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.2 7. Ocorrendo discrepancia entre qualquer preço numérico ou por estcnso. prevoleccra este último.
5.28. Quando todas as licitantes lorem inabilitadas ott todas as propostas lorem desclassilicrtdas. em não
havendo intenção de ittterposição de recurso por parte de licitattte. a Comissão podera tisar as licitatttes.
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de ttova documentação ou de outras propostas nos temtos do
art. 48 da Lei rt.” 8.666.413.
5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassilicar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato superveniente ou
so conhecido apos o jul gatttento.

ri . na n0tvtoLocA.ÇÃo E ao.tut›tcAÇÃo
o.I. A Cotnissão emitira relatorio cotttendo o resultado do .II.ll_.t.`i.f\lvlEl\'Tí.`) deste Edital. com classificação
das licitantes. que estara assinado pelos ntetnhros que dela participarattt.
6.2. A Htnnologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classificada em printeiro lugar sera da contpetência do Secretario do Trabalho. Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos do ntunicipio de Barroqttinha-CF.
6.3. A Adtttinistração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sent que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 . DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Municipio de Barroquittha-CE. através da SECRETARIA DU TRABALHO.
DESENVOLVIMENTO SOCAIAL E DiREITUS I-IUMANOS. c a licitante tencedora desta licitação
assinarão contrato. no prazo de U5 (cinco) dias úteis. cotttados da data da convocação pant este litn espedida
pela Contratattte sob pena de dccair do direito a contratação.
7.2. A recusa injusta da licitante vencedora ctn assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-a a multa de 5.00% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
7.3. A esecução do Contrato devera ser acotttpanltada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal
do Traballto. Desenvolvintcnto Set l c Direitos Httntanos e tera como (ierente de Contrato a servidora Sra.
.-l-tlut'io Gt'trt'ittr¿e_u'_u .E't`b_'tt Qittittrigri.

l'rt.-Icitttru Tt-lutticíiittl dc littrrtttluittllu - l. l. - l.`l\lI'.l' fi.-l7l'i.Iii}`i.'lllliil-lili
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7.3.1. Ci representante da Contratante anotara ein rcgisi ro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. determinaitdo o que for necessario ã regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2. As decisões e providências que ultrapassarent a competoncia do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores eitt teittpo ltabil para a adoção das medidas convenientes.
7.4. Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. ein compatibilidade com
as obrigações por ele assuntidas. todas as cottdiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5. A Contratada ê obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. as suas expensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato em que se verificaram vícios. defeitos ou ittcorreçoes resultantes da
execução.
7.6. A Contratada ê responsavel pelos danos causados diretamettte ã Adittinist ração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não ci-.cliiiitdo ou rcduzittdo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acoitipaiiltaineitto pelo orgão interessado-
7.7. A Contratada ê responsavel pelos encargos trabalhistas. prevideitciarios. liscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.
7.8. A CONTRATADA utilizara. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualiticados para tal
fun. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desein pcnhadas por prolissionais de outras áreas.
7.9. A CONTRATAIJA cxecutara os serviços. tia sede da Contratante em local a ser previamente designado
por esta. dentro dos padroes e normas.
7.10. A Cf)l\ITRATAl`)A. não assinam docuitieittos ou peças claltoradas por outrem. alheias a sua orientação.
supervisão e liscaiização.
7.11. A CUNTRATADA. devera manter a Contratante inforntada sobre o andamento dos serviços.
inforrriandci-a seiitprc que sc rcgistrarein ocorrências extraordiitarias.
7.12. A C()NTRA'fADA. guardara sigilo sttbre infonttaçães e documentos fomecidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.
7.13. 0 prazo para o inicio da execução dos serviços tica lixado em G5 (cinco) dias uteis contados a partir da
data da assinatura do Contrato efou da Ordem de Serviço.
7.14. Prazo de vigência do coittrato sera de 12 (doze) meses. contado a partir da data de sua assinatura.
podendo ser pron'ogado de acordo entre as partes e. ein confonnidade coitt o att. 57 da Lei iii' 8.ooo 113 e
altemçoes posteriores.
7.15. Ueorrera a rescisão do coittraio. injepeitdcittenteitte de interpelaçao judicial ou evtrajiidicial e sem que
caiba fi Coittratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.I5.I. Não cumprintcttto ou cumprimento irregular das clausulas contratuais ou da legislação vigente;
7.15.2. Lciitidão na execução dos serviços. levando a Pretieitura Municipal a presiitnir pela não coitcliisão dos
inestnos nos prazos estipulados;
715.3. Cometimento reitcrado de erros na execução dos serviços;
7.15.-I. Concordata. falência oii dissolução da tirma ou insolvência de seus socios. gerentes ou diretores;
7.15.5. O atraso injustiiicado no inicio dos serviços oii paralisação dos mesmos sem jtista causa e prévia
comunicação ao Cioverno Municipal;
7.l5.6. A subcontratação tou-.il ou p:ii'cial dos serviços. sem piêt ia autorização do Governo Municipal- a
associação da Contratada ciint otitrcnt. a cessão ou transtcrêitcia. total oii parcial. bem como a fusão. cisão ou
incorporação. não adinitidas no lnstruinento Convocatorio c no Contrato:
7.1.5.7. Ú desatcttdiittenio das deterittinaçoes regulares da autoridade dcsigitatla para acompanhar e fiscalizar
a sua execução. assim como a de seus superiores;
7.I5.8. O cotttetimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo
Municipal. confornte previsto tio paragrafo l" do art. oi' da Lei n°. 8.oot5i'9.i;
7.15.9. Alteração social ou a moditicução da tiitalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato;
17.15.10. Razoes de interesse publico. de alta relevancia de aittplo conhecimento. _`iustilicados e determinados
pela Administração Pública;
7.l5.11. O atraso superior a .iii (triittai dias dos pagamentos detidos pelo Got.-cmo .\ilunicipal. decorrentes
dos serviços. ou parcelas destes ja recebidos oii executados. salvo em caso de calaitiitlade pública. grave
perturbação da ordem iittema ou guerra. assegurado a Contratada direito de optar pela suspensão do
ciitttprimento de suas obrigaçoes ato que seja normal izada a situação:

Frclciltlrit lsiiiflicipul dc Htlrniquiitiia - (`IÍ l.`i's'l'.|I l.i_-l»71'l.§" .:"llll'lll‹-Sil
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1215.12. A ocorrência de casos Fortuitos ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da
esecução do Contrato;
7.16. A rescisão amigávet do contrato. por acordo entre as partes. deverá ser precedida de autorização escrita
e fitndamentada do respectivo secretário do lvtunicipio de Barroquinha-CE.
7.17. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.l5.lt`i e ?.l5.l2 deste Edital. sem que haja culpa da
Contratada. esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido. tendo direito a:
al pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão:
b) pagamento do custo da desmobilizaçao.
7.18. É facultada á Administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para tiazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classitieado.
inclusive quanto aos precos atualizados. de conformidade com este Edital. ou revogar esta licitação.

s. os ALTEMÇÃO E nos acasscmos Eron snraassoss ao conrnaro
8.I. A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir modilicaçoes ou alterações nas
especificações.
8.2. Caso as alterações ou morliticaçoes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado eum
base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alteraçoes e ou modilicaçães não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respecti'-.os preços unitá|'ior.. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha-Ci-.`. apiicando-se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta em relação ao orçamento básico do lvlttnicipio.
8.4. Ao Governo Municipal de Barroquinha~CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos
serviços. que se tizerem necessários. ate o limite e nos termos do art. oii. parágrafo lt”. da Lei n° 8.666f93.
8.5. (faso haja acréscimo ou dimimtição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato. apos o que será efetuado o p.'.t_t_¿tttttet'|to. calculado nos termos dos itens 3.2 c 3.3.
8.6. O presente contrato podera ser alterado. nos casos prev istos no artigo 65 da Lei N" 8.66693. desde que
haja interesse da Administração. com a apresentação das devidas justilicativas.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1. A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada inês civil. deverá ser apresentada a
SECRETARIA DO TRABAIHO. DESENVÚLÍJIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMAl"~¬l0S. até o 5°
(quinto) dia util do mês subseqüente a realização dos serviços. para fins de cottlerã-ttcia e atestação.
9.2. Gts) pagamentotst seratão) efetuadotsl atraves de cheque nominai ou credito em conta especitica. apos a
apresentação das respectivas faturas. notas Iiscais e recibos á tesouraria. juntamente cota a CND do INSS.
CRF do FGTS. CND de Tributos Mutiicipais cspedida pela Secretaria do Planejamento. Adntinistração e
Finanças do Municipio de Bantoquinha-(`l£ e o contrato correspondentes aos serviços prestados. depois de
atestado pelo setor competente.
9.3. O Pagamento será etetuado no prazo másitno de fill (trinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em cont`ortnidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
9.4. Ocorrendo erro na tatura ou outra circunstáncia que desaconselhe o pagamento. a CONTRATADA será
cientiiicacla. a tim de que tome providencias.
9.5. Poderá a CON'l`R.-*.TAN'l`l-E sustar o pagamento da C(tN'l`RATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRA'l`Al)A deisar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo lixado;
b) quando a f.`Ul\lTR.›*. l`.-'RIM assumir ohrigaçoes em geral para com terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a L`UT*~i TR.-'t`I ATv"l`E:
c) inadimplência da t"t_J|\l l`l¿A'l`.M)A na esecução dos serviços
9.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato. conl`orme previsão legal. por interesse e
iniciativa das partes. os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de IE (doze) meses. tomando como
base o indice oficial da variação de preços. o IGPM-l`-GV.
9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que objetivando a m utenção

P Preleitura Municipal dc Barroquinha CIE [.`l*~¡l*.l: 23.-I711.5'-ii.-'Íltlttl-iii?
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do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirern fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de conscqilencias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do pri ncipe. configurando álea economica extraordinária
e extracontratual. nos termos do Art. oi. Inciso Il. alinea "d" da Lei 8.o(ioeš'I3. devendo ser formalizado
atraves de ato administrativo.
9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
fortna para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista. para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se
a seguinte formula:

EM '~= l x N x VP
F.M_= Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

I = tIs.='._l.Dlll
Boi

Tx --' IPCA (IBGE)
N -"¬ Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eletivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso -

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES
Itl.I. (ll licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do (Íontrato- comportar-se de modo inidoneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude
fscal. garantido o direito presio da citação e da ampla defesa. licará impedido de licitar c contratar com -.i
Administração. pelo prazo de ate 2 tdoisl anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seia promos ida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato c das demais corninaçoes legais.
Il].2. A Cfontratada Iicará. ainda. sujeita ás seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou parcial do
contrato. erro de execução. exccttção imperfeito. mora de execução. inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas. garantida a previa defesa:
I. Advertência. sanção de que trata o inciso l do art. 81'. da L-ei n.“ 8.ooÓ.fl'93. poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
al Descumprimcnto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b] Outras ocorrências que possant acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante.
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais. por meio de Documento de .fsirccadaçãti lvlunicipal - DAM. a ser preenchido de acordo cota
instruçocs fornecidas pela (`ontratantcJ'
al De l% (um por cento) sobre o valor contratual total. por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo. litnitada a tU'?›a do mesmo valor:
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato. não especificada nas demais alineas deste ittciso. aplicada em dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 tcincoi dias que se seguirem á
data da comunicação formal da rejeição:
Ill. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DF.
BARROQUINHA-CE. por prazo não superior a 2 [dois] anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .administração Pública. enquanto pcrduraretn
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade. depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada cont base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e ã ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos I, Il e III do item 10.2
supra c IO tdezl dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
Ill.-1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos entres do MLINICÍPIÚ DE BARROQU HA-CE

llrefcitura Nlunteipal de liarroquinlta - tfl - L"\l*J. 23.~l?li-filJ'l-'tllllll-till
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no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso- fi-ie o valor da ntttlta não for pago. ou
depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada lizcr jus. Em caso de
inexistencia ou insufciencia de credito da tnntratada, o valor devido será cobrado administrativamente c
judicial.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item lll.2 supra. poderão ser aplicadas as
entpresa.-'entidades que. em razão do contrato objeto desta licitação:
I. Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação:
Il. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Admittistração Pública. em virtude de atos
ilícitos praticados;
Ill. Sofrerem condenação detinitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude liscal tto recolltitnento de
quaisquer tributos.
As sanções previstas nos incisos I. Ill e IV do item Ill.2 supra poderão ser aplicadasjuntatttente com a do
inciso Il do mesmo item. facttltada a defesa previa do interessado no respectivo processo. no prazo de 5
(cittco) dias úteis.
ll].tt. A Iicitattte adjudicatária que se recusar. injustil`tcadantente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita á multa de 5.00% (cinco
por cento) do valor total adjudicado. sem Prejuízo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
As sanções previstas no item anterior não se aplicam ás detnais licitantes que. apesar de não vencedoras.
venham a ser convocadas para celebraretn o Termo de Contrato. de acordo com este edital. c no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicaretn seu desinteresse.

II. DDS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
ll.l. A despesa estimada da ordem de R5 -l-l.7lltl.lIll (quarenta e quatro tttil e setecentos reais). e correrá ri
conta da dotação orçamentária da SI.;`CRE`fARlA DO TRABALIIU. l)l;":5I¬`l\l\.›'Ul.`v='ll*v1I;l\l`I`O SOCIAL I.-`
DIREITOS IIUMANOS de Barroquinlta-Cl:.`. cotn recursos previstos na seguinte classilicação: Atividade:
0701 U8 IÊZ 0097 2.015 - l*vlAi\lI.lTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SILC I)tÍ) l`RABAI.Il(.l E
ASSlS'l`l;'l\lClA SOCIAL. Classificação Economica .` Elemento de Despesa; .i.3.9(l..`.i9.ü0 - OU'l`Rt)S
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA .IURIDICA .`i.3.90.3o.I_lU - OU'fR(IS SI.II{'v'I(,.`OS DE Tl;`R(.`lilR0
PESSOA FISICA. Fonte de Recursos: Recurso Proprio.

12. DOS RECURSOS
I2.l. Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação cztherifto recursos nos temtos do art.
I09 da l.ei nf" 8.666.--'*i3.
I2.2. Os recursos deverão ser dirigidos á Presidente da Comissão Permanente de Licitação. interpostos
mediante petição datilografada. devidantettte arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que
cotnprovará sua condição conto tal.
l2.3. Os recursos relacionados com a habilitação c inabilitação da licitante c do julgamento das propostas
deverão ser entregues á Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal dc Barroquinlta-CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
l2.4. Interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão intpugná-los no prazo de
5(cinco) dias úteis.
l2.5. Decidido o recurso pela Comissão. deverá ser enviado. devidamente infonnado ao Secretário do
Trabalho. Desenvolvimettto Social e Direitos Ilutnanos do Municipio de liarroquinha-(`F.. que proferirão
suas decisões.
I2.ti. Netthuttt prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam cont vistas
franqucadas aos interessados.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-a o dia do inicio c incluir«sc«-a o do vencimento. c considerar-se-ão
os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto etn contrário.

ts. DAS Dtsrostções rtNAts
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I3.l. As infomtacoes sobre esta Iieit.u;ílo podem ser oltti-.las junto a Úomissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Barroquinha-Cl¬I. sito a Rua ünae de Maio. 'B9 - Centro - Barroquinha-CE. de
segunda a sesta-feira, no horario de Rh as I'-ih e de 14h as 18h.
13.2. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. fiea assegurado à autoridade
competente:
- Alterar as condiçoes do presente edital. fazendo a reposição do prazo na liorma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razoes de interesse público decorrente de tato superveniente devidamente
comprovado.
1.3.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito c
devidamente fundamentado.
I3..3. Quaisquer esclarecimentos serao prestados pela Comissão Pemtanente de l.ieitaeao. durante o
expediente normal.
13.-I. Fica eleito o foro de Barroquinha-(`E para dirimir qualquer dúvida na eseeucào deste Edital.

[-larroquinlta-CE. l{l de julho de E0 l 7.

Ia . '_ É _ IF...

nos|('|.|'=.|.\ na s|Lv.s st.-tm. .lift t-:s
_ Presirlettte da Comissão Permanente de Licitação

_.
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l. OBJETO: C`()N1`RA1`A(_TAO DOS SERVIÇOS DE tÍ`t)t*~!?st_.ILT(_)|-tlA E ASSESSORIA JURÍDICA
VISANDO O ATENDIMENTU lí ACOMPANHAMEl\l`l`U DE PRIÍJCESSÚS PARA AS PESSOAS
CARENTES DO Ml.Nl(`.ÍPlO DE BARROQUINIIA-£`E. DF INTERESSE DA SECRETARIA DO
TRABALHO. Dl-ÍSENV0l.VIMEN`l`L`1 SOCI.-EL l`. IJIRLITOS llUlv1Al\iOS. cont`orme cspecificações
abaixo:

2. EsPE]_:§lF|c,¿1¿§Ã0 og 0a.|§__T0z _ _ __ _ _ _
. _ .- . . Psaiooo aLoa1vtÉoto Rs I¡ ITEM !l ESPE( IFIEAÇAD DGS SEIIH- IÇOS |rQUÀN,I§â “Nm “".'¡T *IL TÚ'q.ÀL

_lSer'ricos adtocaticios para acompanhamento de processos H _
,destinados ao atendimento de pessoas carentes do municipio, ¡ l

i I de liarroquinlta-t`l-1. de interesse da Secretaria do lraltalho e IE '*‹1l"!~¡ . .i.?15.tll`l ~i4.?tltl.tltt E
l`.tcsen-.ol~.i|m.*|tto 'Social com ctttga ltnrtiria de .TU ltiims I ' ¡

~ semanais i '

E‹-:

2.1. tisrsctrlcacão oETaLHAnaz
2.l.l. Acompanhar o andamento dos processos judiciais de pessoas carentes do município de Barroquinha-
CE. observando o regular cumprimento de prazos processuais. redigindo as petições pertinentes:
1.1.2. Prestar oricntacoesjuridicas as pessoas reconhecidamente carentes;
2.1.3. Representar e assessorar pessoas carentes do municipio de Iiarroquinha-CE em todo e qualquer litígio;
2.l.4. Prestar atendimento e realirar outras atividades prot`|ssion.iis conelatas e inerentes ao cargo esercido.
conlizlrme orientação efou solicitação do superior imediato.

3. cowotcüits csaztisz
3.1. O prazo para o inicio da esecuçâo dos serviços tica lisado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
data da assinatura do Contrato e.»"ou da Ordem de Serviço.
3.2. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta`.I dias apos o encaminhamento da Nota Fiscal. observadas as
disposições editalícias. atraves de credito na (Tanta Bancária do Fornecedor ou atraves de Cheque nominal.
3.3. Serão recusados pela administracao os serviços esecutados em desconforinidade cont o presente tenno.
devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo irnisi|¬no de 2-l (vinte e quatro) horas a imediata
adequação dos ret`eridos servicos soh pena de aplicacao das penalidades cahi~.-eis. na turma ' lei e do edital.

Prelcilttra Municipal de l¬iarroquinha t`l1 - (`Nl'_l; Í*Ít.~l`fti_5'¡?'?'-'l`ltltlI-tttl
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Paoeostzs Paoltonlz.-soa.

Psoaosta or Pttfços

A Comissão Permanente dc l.icitacão do Municipio de Išarroquinlta-C`E.

O Licitante _ ____ ___ _____ ____ ____. CNPJ N.” _ ______ _________. por seu representante legal
abaiso assinado. declara. soh as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais cm vigor. especialmente a l.ei n.“ 8.66t5t'~)3 e suas alterações e as
condições da TOIHADA DE PREÇOS N" ll'?'.(IOIi'2lÍII T--TP:
Que. ate u presente data não existe Fato que invulide o seu (.`I-.t¬t |'|t-It'-ttlttt till* RI;t'_iIs't'l-tu CAl1A!_~11`RAt - CRC.
ora apresentado para tins de habilitacão:
Que. para lins de cumprimento ao disposto no inciso XI-XXIII do art. i“` da Constituição l-cderal (inciso V do
art. 2? da Lei N.” 8.666ti13l. não emprega menor de tlezouito anos em traballio noturno. perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não esistem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatorio. Assim. assumimos o
compromisso de trem e Iielmente atender as esigencias para a esecução do objeto ahaiso cotado. caso
sejamos proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os servicos especiticados no ancso I. caso
sejamos veneedor(_es't da presente licitação.

OBJETO! CONTRATAÇÃO DOS !'~¡I:ÍRVlÇOS DE CONSIJLTURIA E .ASSESSORIA JURÍDICA
VISANDO D ATENDIl'rlEl\iT() E ACUI\fIPANH.Al\'Il-ÍNTO DE PRU(.`E5EiUS PARA AS Pl-ÍSSÍIAS
CARENTES DO MUNICÍPIO DE I-IARROQUINHA-(IE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO
TRABALHO. DESEN\t0LVlMENT(_) SOCIAL E DIREITOS HUMANOS. conliorme especiticações
do aneso I do Edital.

`i "_ '_ " _""_"_' r›í;'iÉt'ioo5" vszon as
H ___ ____L ___ ___ ____Ql.'.-'tl"s_T IÊID . _I.INIT__ TO;I`_AL _*

Seriictis adtocaticios para .icotnpatiltantcnto de processos I
ldfläliltudits ao atendimento dc pessoas carentes do .

I I municipio de Harroquinha-Í.'I-._ de interesse da tsiecretaria do ll ' Ml*-IS ,'
I] Iral¬›all1o c llcscmoltitttcnto "-incial com carga Itoraria de

___L2ti lior:._ez s‹.~ittartaj_s. 1_ __ _L_ __ _ _-___ _____{ ___ ` ___ Ã _ _ L*

VALOR GLOBAL RS ¬ _ [ por estenso____).
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Esecucão: l2 (doze) meses.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

l.ocaI c data:

A--í-1 n- _ -_--.ii í _ .__ .i. -im- _

.Assinatura e Carimbo do Proponente

l'rclciturn lttunicipal de lturruquinha t`.` - t`."sI'i 2_i.47't£.5*I?.”LIll(II-Sli
Rua tliizc de -*~.-laio. u" T'Íi*l. teatro. l-one ttltit ?~(i2`¬› IIÊT. t`l It.: ul-Illt»tIllü - Barroquinha -- t1`iL_

ñÚE¿¡C_

LU OPREFEITURA MUNICIPAI.. DE BARROQUINHA I @
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TOMA DA DE PRECO.'t'i N" lI7.0tÍIIt'2Úl7'-TP
ANEXO Ill

MIN [ITA DO CONTRATO

FON TRATO N" _ _

Pelo presente instrumento de Contrato. dc um lado o .\'Il.'."~iI('II'IO DE BARHOQI Ioíll.-'t-CIL. pessoa juridica de
direito Público interno. inscrita no (`NP.l bl" 33.-l7tt.597ftt[tl`ll-tttt. com sede na rua Uni-'.e de lt.-'laio_ ?3*J - Centro -
ltarroqttinha-(.`l-I. atrates da SECRETARIA DO TRABALIIO. DESEN\"OL\-'IMENTO SUCI.-KL F. DIREITOS
HI.ll'twIANOS_ neste ato representado pelo seu respectivo Secretario. Sr. __ _ _ doravante
denominada CONTRATANTE. e do outro lado a empresa ___ ___. pessoa juridicatpcssoa tisiea de direito
pritado. sediada ti _ __ _ _______ _. inscrita no Cl'slPJ.-'CPF l\'“` _______ _ _ _ dorasantc denominada
CONTRATADA. neste ato representado pelotat tsrtut. ____ _ __ _ _. inscritotat no t.`l*l-` soh n"
_ _______ _ _ _ tirmatn entre si o presente 'IERMO DE (TONTRATO mediante as clattsttlas e condiçoes a
seguir estabelecidas:

ct.Áusut.A Patinetes - no oa.n-:ro cotsritsrtno.
l.l. Constitui objeto do presente contrato. a (.`O."'~lTRATA(`AO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JIIRIDICA 'VISANDO O ATENDIMENTO E A(ÍOl"rIl*ANlIAt'tIENTO DE PROCESSOS PARA
AS PESSOAS (.`AREN'I`Et~¡ DO MlJolI(IIPIO DE BARR0QL›I.HiIIA-(`E. DE INTERESSE DA SECRETARIA
DO TRABALHO. DESEN\«"OI..Iv'IMEZ\l'I`O SOCIAL E DlREI'I`OFi H ll!\lANOS. observada a legislação pertinente,
notadamente as L.cis n*` tt_tioti.“ÍJ3 - Lei das Licitaçñes Públicas c altcraçoes posteriores.

ctatususs saounoit - na rt1sos1nsnrsc_§to LEGAL
2. I. Este contrato fundantcnta-se na l_ci bl" t~l.ooof'93. de ll dejtutho de liitt.'i_ e suas posteriores altcraçoes. bem como
na licitação na modalidade loniada de Precos. K" tl?.tttt Iilltl I 3- IP.

‹:t_Áttstn_a rsrtcszitta - nos sscrsacos. oaatoacoss tt assronssatutoaoss os
CONTRATADA.
3.l. lisectttat' o oltjcto deste contrato de acordo com .ts condicoes c prazos estabelecidos no processo licitatoriti Tomada
tlc Precos. N" tl?.ttt_ll `2ttl7-I P e ncstc termo cont-"atual:
3.2. línearninltar parti o factor l-`inanccit'o da tot (.`Ol\Fl`RA TAl\i I`l-I -.ts notas dc cmpcnltos e rcspectit as notas
tiseais-"laturas. jttntamcntc com tt CND do INSS. CRI-` do t-t"¡ l`!-`.. (NI) dc l`ribtttos ."t-lunicipais cspcdida pela Hecretaritt
de l"inancas do ivlunicipio de Barroquinha-Cl~Í_ o contrato e a ordem de scrt iços_ correspondentes aos seo. icos
prestados. depois de atestado pelo setor competente:
3.3. Pros idenciar a imediata correção das tlcticiencias e ou irregularidades apontadas pela t`ontratant‹::
.`l.-¬¡. Aceitar nas ntesmas condict`tes contratuais os acrcseimos c suprcssoes ate o limite Iisado no tj l“. do art. hi. da t ci
N” 3.{ibb"sl3 c suas ttltcraçoes posteriores.
3.5. Fica a contratada na obrigac-.io de manter. docente toda a eseeução do contrato. em ctitnpatihilidadc cont :ts
ohrigacües por ele assumidtts. todas as condicoes de habilitaeüti c qualit`icac-.`u~ csigidas na lomuda de Precos. N"
tlllllll IÊII I ?-`l`P.
3.6. A Contratada e obrigada a reparar. corrigir. remeter. reconstruir ou substituir. as suas cspensas. no total ou em
parte. o objeto do contrato em que se teriticarem t icios_ defeitos ou inconccoes resultantes da eseeução.
3.7. A Contratada ti responsas el pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de culpa
ou dolo. sua ou de preposto. na csccucãti do contrato. não escluindo ou reduzittdti essa responsabilidade a liscalizacão
ou o acompanhatrtcnto pelo orgão interessado.
3.2. A Contratada c responstioel pelos encargos traballtistas. pres itlcnciarios_ tiscais e comerciais resultantes da
csecução do contrato.
3.st. A t`tt`\J`I R.-'t`I'.-"tl)A utilirarti. na csccuctto dos servicos. prolissionais capacitados c qualiticados para tal lim. csecto
nas atit idades enmpanilltadas que podem scr descmpeniuidas por profissionais de outras áreas.
3. Ill. A t_'ttls' l`RA'l`AlJA csccutarti os scrt n,-os. na sede da t"ontratantc em locttl a ser prcs iamcnte designado por esta.
dentro dos padrões e normas.
3.l l. A t.`tt\."l`R.Al ADA. gattrdara sigilo sobre inlonnacoes c documentos fornecidos pela t`ontratantc. em dccurriincia
dos servicos objeto do presente contrato. adotando medidas internas dc segurança.

ct.Ãusut.s Qttsars. - nas t=tssrottszsat|.to.sot:s no cottrrttsrztnrs
4.l. A Contratante se obriga a proporcionar ti Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno cumpri ento das
obrigações decorrentes do 'termo Contratual. con soantc estabelece a l.ei -`\l“ tt,f-.tio-t}_1 e suas atteracotv. posterit s:

Prefeitura l's-lttnieipal de Barroquinha - CI* -- l..`l'~¿I*J: I'_."i.-t'f'it.5U?="Ilttttt -Hit
Rua I.I|t.r.c de 't--*Itti-.i. n' 3.39. [`cntro. Fone tflitl .ifilfi l IÊT. CIEP.: til.-lill-tltltl - l.It.trrot|tnitIta (`l
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4.2. Fiscalizar c acarupanhar a est-etteaa da ahieta eantratuai:
4.3. Camunicar it L`antrat.tda tada e qualquer acarrëncia relaeianada cam a cseeueíia da abjeta eantratuai. diligeneianda
nas casas que esigem pras ideneias earrctis as:
-I.-t. Pratidenciar as pa__aamentas a tfantrat-.tda it sista das .*¬.'at-.ts I-'iseais . Faturas devidan1ente atestadas pela Setar
{`t1m¡'t0tentt:. dentra das pruƒus detemtinadas nu ettntz-ata,

ceziusuut Qumrra - na vraeaets - -~ e
5.1. Praaa de vigência da eantrata sera de IE tdazct meses. cantada a partir da data de sua assinatura. padenda ser
prarragada de aearda entre as partes a. em eant`an11 idade cam a art. 5? da Lei n° 8.aññ¡93 e ttlteraeacs pasteriares.

eeáusuut sean - as nssctsíta
6.1. Cunstituent mutit a para a rcseisfta ctmtrutual as eanstantcs das arligas ??. T3 e 'W da l.ci t'~t“ tt.at`st'1“J3. e poderá ser
salicitada a qualquer tcmpa pela t`.`t1?\¡'l`I{f't.`I`.-*.`t~.*I'I-.. cam antecedência minima de tlri teincal dias úteis. mediante
eamunieat;ãa pur escrita. rccanheeida as direitas da ftdtttinistraçüa. em casa de rescisaa adntinistrativa pres ista na ar1.
TT desta I.ei.

ct.ÁusuLs serum - na v.‹u..an, eae.ss1sNTa E Razuusrs
}'.I. U tatar gleba! da presente as-'caça e de RS _ (_ _ _ ). a ser paga mensalmente na praaa de até
trinta dias. cantada a partir da data tinal da periatla de aditrtpiementa da ahrigaçaa. na praparçaa das sertieas
efetisamente eseeutadas na periada respectiva. e de eanfamtidade cam as natas tiscaistfaturas e.-"au reeihas
devidamente atestadas pela setar eampctettte. ahsers adas a candiet`ies da prapasta adj udicada e da eantrata. cuntiurmc
espceifieaeñes ahaisa:

1-1 _ _ Í H F_I'__É'I -'F B l _ _

. Pantano vseaast eye ;tí'|F|r:.s att) nos .sttnvt 'as ~~ ~ s ~ - - -'TE 5 I' C Ç Qt..tN'r testa UNIT TaT.sL
tn _ __ 1 ___¡ ___ _¬| _

vs.|.oR cenas t. na caf~rra.s Ta 1
É Éííi * m H H í _

7.2. A fatura relativa aas sersiças eseeutadas na periada de cada mes eis-il. devera ser apresentada ti Cantratante. até a
5" tquintat dia util da mas subseqüente a realizaeaa das serviças. para tins de can tiertimcia e atestaeãa.
7.3. Utst pagamcntatst serataat etetuadat st rnensatmente atraves de cheque naminal au erédita em canta espceifiea.
após a apresentaeãa das respectit-as tatttras. natas tiscais e rccihas a tesaararia. juntamente cam a t`Í\tt) da INSS. CRF
da I-`(i`I`?i. (IND de Tributus Municipais espedida pela tseerctaria de I`inaut;as da Municipia de Rarrttquinha-CE e a
eantrata currcspandcntes aas servieas prestadas. depuis de atest.ada pela setar campclentc.
?.4. tl Pagatnenta sera eli.-tttada na pra.-ra nnisimu de .ittttrintat dias. camadas a partir da data da adimptementa da
ahrigaçãa e em can Iirirmidade cam a dispanit'-ilidatlc de reettrsus tinancciras..
15. Ucarrcndu erra na fatura au autra eircttnstancia que desaeanselhe u pagamcnta. a t`t.l"s`I`R.='\. |`.‹'tL)r*t sera
eicntitieada. a tim de que tame prat iderteias.
la. Padera a (`Ú.“\.`TR.-"t`I`AN |`E sustar a paaamentu da l'.`UN I`RA`I`AD.='t nas seguintes casas:
at Quanda a t`(1?\!'I`I¡t."~.'|`.+*\IJr't dcisar de rccalher multas a que estiver sujeita. derttru da prara tisada:
hi Uttanda a (`UN`Í`R.f\'l`.f'tiJ.t't assumir tihrigaçñes em geral para cam terceiras. que passa rn de qualquer turma
prejudiear a CUNTR.-¬tT`AN't`ti:
ci Inadimplência da FUN I`Rflt I`.›'tI`JA na cseeueaa da cantrata.
':'.?. Haseada prarragat,'t"ta da prttrti de tigtšneia da cantrata. eanI`nrmc prcvisaa legal. par interesse e iniciatisa das
partes. as precas paderãa sa|`rcr reajuste apas a periada de 12 tdafet meses. tamanda cama base a indiee uliciai da
tariaeaa de preças. a Itilttv-1-t-`ti`s .
18. Padera ser restabelecida a relaeaa que as partes paetuaram inicialtnente entre as eneargas da cantratada e a
retribuiçãa da Adrninistraeila para a justa renruneratçãa das sersieas. desde que ah_it.~tis anda a manutenção da equilibria
eeanamiea-financeira inicial da cant:-ata. na hipótese de sabrevirem tiatns imprct-isiveis. au previsíveis. parem de
eanseqtteneias ineatcatat eis. retardadares au impcditís as da eseeuçaa da ttiustada. au ainda. em casa de farm maiar.
easu fartuita au I`ata da principe. can tiguranda alt-a ecanamica estraurdinríria e estracantratual. nas termas da Art. 65,
Incisa tl. alinea "d" da Lei t't.t1at5.t93. devenda ser tiarrnaIi;r.ada atraves de ata administratit-a.
7.9. Nas casas de eventuais atrasas de pagamenta. desde que a £`aatratada näa tenha eancarrida de alguma t`arma para
tanta. a talar detida det era ser acrescida de ettcargsts marattirias pnazzareitntais aus dias de atrasa. apuradas desde a
data iitnite pres ísta para a pagamcnta attš a data da elctis a pagameuta. apiicanda-se a seguinte Iiarmulaz

I-_~`*¬»-I ' I 't is' ~t sl'
EM ' ift'teat'_t_:_as Maratarius a serctn aet'esciu`..;. aa 1 :dar t\"¡gi-t;z-istt1c|1tt~ detida

I*rct"eitura Municipal de Banaquinhtt -- ÍÂIÉ - I_"'~t`l”.i: Í.'.i.4TR.59'?.-"iiÍ.|flÍ-RÍI
ltua time de Maia. tr' i'.i*.t.t'entn_1. t-ane IES) 3623 I 131". t.`l€t'.; t't2.4I0-tJ{it| - Banuquinlta - t`I;.
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l = Índice de atualízracãu linanccim. calculada segunda a l't'trn1ula:
l =

365
Ts = IPCA tll3GE}
N = Ntitmeru de dias entre a data limite prevista para u pagamenta e a data da efetiva pagamenta
VP = Valur da Parcela em atrasa

t':t.Ã1JsUL.s orrsv.-s - nas renactnsaes E sanções
8.1. O licitante que ensejar tt retardatucnta da esecueãtt da ccrtatnc. ttatt mantitcr a prap-usta. falhar au fraudar na
esecueãu da l_`antrata. eutnpurtar-se da mada iuidanea. liaer deelaracau falsa uu cameter fraude liscal. garantida a
direita pret ia da cítacüu c da ampla defesa. tícara impedida de licitar e cuntratar cum a Administracãa. pela praaa de
ate 2 tdaist anas. enqaantu pcrdurarcrn as utatitas determinantes da puníeatt au ate que seja prumuvida a reabílítacãa
perante a prupria autaridade que aplicuu a penalidaclc. sem prcjaítru das multas previstas nu edital c na terma de
cantratu e das demais cuminactftcs legais.
8.2 A Cetntrntada licartit. ainda- su_jeita as seguintes penalidades. em easu de iuesecucau tatal uu parcial da eantt-ata.
erra de esecucãa. esecucãu imperfcita. mara de esccucãa. inadimplemento cuntratttal uu n:`."tu 'veracidade das
íulbrmacñes prestadas. garantida a prévia defesa:
l. .^tdvertti:ncia. sauçàu de que trata a ineisu l da art. BT. da l.ei n.° 8.tirtó.-U3. padcrti ser aplicada nas seguintes casas:
al descumprimcntu das uhrigacaes e rcspunsabilidades assumidas na lícitacatt:
bi uutras ucarrencías que passam acarretar transturnus aa descnsnlt-irncnta das set¬.'ít;us da t`ttntratat1ta_ desde que
nãu caiba a aplicacñtt de sancítu mais grat
ll. Multas tque pudcrau ser rcealltidas em qualquer agencia integrante da Rede .‹\rrccadadura de ltcccitas lfedcrais. par
meiu de Ducumentu dc ftrrccadacãu ls-lunicípal - IJAM. a ser preenchida de acurdu cum iustrttcaes furnecidas pela
tfuntratantclz
al de l% turrt par ecntal sabre u talar cuntratual tatal. por dia de atrasa na csecucatt du ubjcta au indíspuníbilidade du
mesma. limitada a ltlils da mesma valur:
bl de 2% tduis pur centu] sabre tt valur euttttatual tatal da csercíeiu. par infraçãu a qualquer cláusula uu cundicüu du
cantrata. näa cspeeilicada nas demais alíneas deste incisa. aplicada em dahra na reincidência:
el de 5% tcinca pur eentn) du talur cuntratual tatal da esercícia. pela recusa em currígir qualqtter sereicu rejeitada.
earacteríírauda-se a recttsa. easu a currcc-au nüa se efetivar nas 5 leineal dias que sc seguirem :it data da camunicaciiu
farrrtal da rejcicãa:
Ill. Suspensãa tempararia de |tttrtícipac:`itt em Iicitacati e impcduncntu de cuntratar cam u MLINICÍPIÚ DE
BA RRDQl.ili'\llI.«it-(`l.`. pur pt-.t.r.u ntãtt superiat' tt L' tduist unas;
l'v`. Declaraciitt de ittiduncidadc para licitar ttu cuntratur cttnt a --'tdtui|tistt'u‹;t`ttt l"úl1lica. cttquantu perdurarem as raativas
determinantes da punícatt uu atti que seja pramuvida a reabilitacãm perante a auturidade que aplícuu a penalidade.
depuis du rcssurcimcntu a rtdutittistracãu pelas preiuiaus rcsttltantes e depuis de dacurridu u praaa da sancãa aplicada
cam base nu ineisu antcríur.
8.3. Na praccssa dc aplicaçñu de penalidades ti assegurada u direita au cttntradittiriu e ti. ampla defesa. garantida nas
praeas de 5 tcincu] dias úteis para as sancües prcs istas nas incisus I. ll e Ill da ítem 8.2 supra e IU (der) dias carridas
para a sançiia prevista na ineisu I V da mesma ítem.
3.4. U valur da multa aplicada det era ser rcculltidu aus culres du f't‹Il`_\lI(,`ÍPIO DE BARRDQl*|N|I_›-\-(ÍE na ¡_1|-¿1¿U Lig
5 tcincu) días a cantar da natifíeacãu att decisau da recarsa. E-ic a salur da malta nau Iíur paga. uu dcpusitadu. scrti
autumaticamente descuntadu da pagarnentu a que a Luntratada liscr jus. l-m casa de ínesistcncia au ínsttlieieneia de
crtíditu da £`antratada. a talur des idu serti cultradtt atltnittisuatisamcntc c _iudícial.
8.5. As sancñcs previstas nas ineisas III e H* da item 8.2 supra. pudcrau scr aplicadas as cntprt~s.t-'ctttidztdcs que. em
ra;r.t`iu da cuntratu ubjetu desta licitaetftu:
l. praticarem atas ilicittts. tisanda frustrar as abjetivas da lícitaei`tt'›:
ll. dentanstrarcm nãa pussuir iduncidade pata ~.antratar cant a .›'\dminísu'act`1u l'-'ublica. em sirtudc de atas ilícitas
praticadas:
III. satrerem cttndcnacäa detinitita par praticarem. par meias dulusus. fraude liscal uu rcculhimcntu de quaisquer
trihutus.
8.6. As sancñes previstas ntts iucísas I, III e IV da item 8.2 supra puderau ser aplicadas juntamente cum a da ineísa Il
da mesma item. lacultatla a defesa pres ia da interessada nu resp-ectit-u pruccssa. na prum dc 5 leincu] dias uteis.
3.7. A licitante adjudicattiria que se recusar. injustilicadatncnte. em Iirmar a tjantrata dentru da prara de 5 tcirteal dias
uteis a cantar da ntttiI`tc.tt;t'tu que lhc sera cncaminltada. estara sujeita a multa dc 5.00"/a tcincu ppr ccntaj da valur tatal
adjudicadu. sem prejui.ru das demais pt.-tt.tlíd-.tdcs cabíveis. pur caracteri.rar dcscumprintentu tutal da abrigacãu
assumida.

lircfcitura Municipal de Harraquinlta - [`I~` - l NPJ: 23.4'?E.597.-"llt')tl|-Rll
Rua titutc de Maia. n” 'r`_'i'¡l. 'L`eutru. í-'une tl'lE} 3ñ.`!.i l l.ii'. l.`lLl'.: af-1.4 lti-Dllll ~ Barraquittha - (`l;`.
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.›'\:=. Sancöcs prcx-'ístaa-'. nu item 8.7 supra nãn sc- :.1¡¬Iãc.am às Jcnwizà Iicilunlcs quc. apcsar dc nün 1 cnccdnrus. vcnham a scr
cnnvucadzls. para cclchrarcm u Tcrmu dc üwntralu. dc ucurdu cum cfitc cdítul. c nu przuc› dc 43 :quz1rc|1t:1 c nilui hurus
cnmunícarcm scu dcsintcrcs:-sc.

‹:LÃusuLà Num - DA noTàcÃo 0aÇ.àMENTÁ.m.»\
II. I. As dcflpcsus :.Iccurrcnlc5 dcslu c|mlru1u‹;â`1u, nu 1.-'ulur tulal dc RS _ [ _ _ _ _ _ _ _ currcrüu ü L-n|1|¿¿ da
dulacàu u|'c:1|¬ncnlúria da SIÊ(`RIlI`.-'IRIA Dl.') TRAB.f'\LIIU. IJIÍÊSIFIIN '~.-"UI.-\.`I5.fII-`H`l{1 HU{`I.-kl I-I DIR! 'I I (TF-¿
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